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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  0030766-07.2010.815.2002 –  1ª  Vara  Criminal  da
Comarca da Capital/PB
RELATOR: Des. Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Edhemar da Silva Souza
DEFENSORA PÚBLICA ESPECIAL: Belª  Maria do Socorro Tamar Araújo Celino
(OAB/PB 2.089)
APELADA: Ministério Público

APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA
DE  FOGO  DE  USO PERMITIDO.  APREENSÃO  DE
REVÓLVER CALIBRE .38 E DE QUATRO MUNIÇÕES
VARIADAS DE USO PERMITIDO (CAL.  .38)  E  DE
USO  RESTRITO  (CAL.  .357).  LAUDO  PERICIAL
CONSTATANDO  ESTÁ  A  ARMA  ADULTERADA.
ADITAMENTO  À  DENÚNCIA.  NOVA  INCURSÃO
COM  BASE  NOS  ARTS.  14  E  16,  PARÁGRAFO
ÚNICO,  INCISO  II,  DA  LEI  N°  10.628/2003.
CONDENAÇÃO  NOS  TERMOS  DA  ADSCRIÇÃO.
INCONFORMISMO.  ALEGADO  VÍCIO  NO
ADITAMENTO,  POR  TER  SIDO  APRESENTADO
FORA DO PRAZO DO ART. 384 DO CPP. ANÁLISE
EM SEDE DE PRELIMINAR. REJEIÇÃO. DENÚNCIA
ADITADA  ANTES  DA  SENTENÇA.
REGULARIDADE.  AUSÊNCIA DE  CERCEAMENTO
DE DEFESA. MÉRITO. ARGUIÇÃO DE ATIPICIDADE
DA CONDUTA.  RÉU  COM  DIREITO  DE  ANDAR
ARMADO  POR  SER  POLICIAL  MILITAR.
INSUBSISTÊNCIA. ARMA DE FOGO ADULTERADA
E  APREENDIDA  SEM  ESTAR  CADASTRADA NO
SIGMA.  AFRONTA  AO  ART.  2°,  §  1°,  INCISO  I,
ALÍNEA  “B”,  DO  DECRETO  N°  5.123/2003.
OBRIGATORIEDADE DE OS POLICIAIS MILITARES
CADASTRAREM  SUAS  ARMAS  NO  SIGMA,
ATRAVÉS  DE  SUAS  CORPORAÇÕES.  NÃO
OBSERVÂNCIA  PELO  ACUSADO.  SENTENÇA
MANTIDA. APELO DESPROVIDO.

1.  O  Ministério  Público  pode  oferecer  aditamento  à
denúncia em qualquer momento processual, desde que o
faça  até  a  sentença,  em  razão  da  imposição  dos
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princípios da obrigatoriedade da ação penal pública e da
busca da verdade real.

2. Tendo o magistrado interpretado os meios probantes
de  acordo  com  suas  convicções,  em  que  apontou  os
motivos  do  desenvolvimento  fático  e  jurídico
necessários ao fim condenatório, diante dos reveladores
depoimentos  das  testemunhas  presenciais,  além  das
declarações  seguras  da  vítima,  há  que  se  considerar
correta  e  legítima  a  conclusão  de  que  a  hipótese
contempla  o  fato  típico  dos  arts.  14  e  16,  parágrafo
único, II, da Lei nº 10.826/2003, c/c o art. 70 do Código
Penal, não havendo que se falar de absolvição.

3.  Deve-se  prestigiar  as  declarações  dos  policiais  que
efetuaram a prisão em flagrante dos apelantes e que, por
isso,  se  tornaram  testemunhas,  pois  são  indivíduos
credenciados a prevenir e reprimir a criminalidade, não
tendo  interesse  em  acusar  e  incriminar  inocentes,
merecendo crédito até prova robusta em contrário.

4. Não prospera a tese defensiva de que o apelante era
policial  militar ao tempo da sua prisão em flagrante e
que,  por  isso,  era  permitido  andar  armado,  visto  que,
apesar de sua condição de militar lhe assegurar o direito
do  porte  pela  lei,  ante  o  exercício  da  atividade  que
exerce,  tal  direito  somente  terá  validade  para  seu
exercido  se  ele  registrar  sua  arma  de  fogo,  de  uso
particular, no cadastro de armas do SIGMA, através de
sua respectiva corporação, o que não aconteceu.

5. É de se manter a condenação pela prática dos crimes
dos  art.  14  e  16,  parágrafo  único,  II,  da  Lei  n°
10.826/2003,  porque,  além  das  precisas  e  seguras
palavras das testemunhas presenciais,  o Laudo Pericial
de Exame de Eficiência de Disparos em Arma de Fogo e
Verificação de Adulteração constatou que a arma de fogo
apreendida  estava  adulterada  para  acomodar  munições
de calibre .357, que é de uso proibido.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados:
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ACORDA a  Egrégia Câmara Criminal do Tribunal  de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento
ao apelo, nos termos do voto do Relator, com expedição de mandado de prisão.

RELATÓRIO

Perante a 1ª Vara Criminal da Comarca de Capital/PB, Edhemar da
Silva  Souza  (Cabo  da  Polícia  Militar),  qualificado  nos  autos,  foi  denunciado,
inicialmente, nas sanções do art. 14 da Lei nº 10.826/2003 e, com o aditamento da inicial
às  fls.  379-380 (vol.  II),  foi  incursionado  nas  raias  dos  arts.  14  e  16,  II,  da  Lei  nº
10.826/2003, c/c o art. 70 do Código Penal, tendo a peça acusatória narrado os fatos da
seguinte forma (fls. 2-4):

Consta dos autos que no dia 7 do mês de julho do corrente ano, por
volta  das  16h00min.,  nas  imediações  do  Fórum  Criminal  da
Capital,  Bairro  do  Centro,  nesta  Capital,  o  acusado,  acima
qualificado, foi flagrado transportando no veículo que conduzia um
revólver calibre 38 da marca TAURUS, n° JH-342690, este de uso
permitido, mas sem possuir registro e autorização legal para tanto.

Infere-se também da peça investigatória que no dia em que se deu a
ocorrência, o ora denunciado encontrava-se procurando conversar
com um funcionário da 2ª Vara do Tribunal do Júri da Capital de
nome Valter, que desconfiado de sua ação de insistentemente tentar
conversar  com  o  mesmo,  resolveu  acionar  a  Polícia  Federal,
passando a informação de que contra o mesmo existia um mandado
de prisão expedido pelo Juízo da 2ª Vara do Tribunal do Júri.

De posse de tal informação os agentes da Polícia Federal Alfredo
Manoel  dos  Santos  Júnior  e  Charles  Marçal  de  Vasconcelos,
juntamente com o Delegado da Polícia Federal Jones Ferreira Leite,
resolveram abordar o acusado para cumprir referido mandado de
prisão, quando o flagraram transportando a arma de fogo já descrita
no automóvel que conduzia e que estava licenciado em nome de sua
filha (Edelvita Patrícia C. de Souza), no caso um da marca VW, do
tipo Polo, de cor prata e com placas MNE 4006/PB.

No automóvel também foram encontradas determinada quantia em
dinheiro em espécie e em cheques.

Conduzido à Delegacia Geral de Polícia Civil, quando a autoridade
policial  que  presidiu  as  investigações  procurou  interrogar  o
acusado,  disse  que  só  falaria  em  juízo,  usando  do  direito
constitucional de permanecer calado.

Denúncia recebida em 29.11.2010 (fl. 2).

Citado pessoalmente (fl. 79fv), o denunciado apresentou, por meio
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de Advogado constituído, as suas defesas preliminares às fls. 81-92 e 403-405.

Na  audiência  de  instrução  e  julgamento,  foram  ouvidas  as
testemunhas  das  partes  (fls.  176-177,  299  e  DVDs  de  fls.  367  e  370)  e,  ao  final,
procedeu-se, em duas ocasiões, ao interrogatório do acusado (DVDs de fls. 370 e 410).

Aditamento da denúncia  às fls. 379-380 (vol. II), incursionando o
acusado nas sanções dos arts. 14 e 16, II, da Lei nº 10.826/2003, c/c o art. 70 do CP.

Averbação de suspeição, para atuar no processo, do Juiz Titular da
1ª Vara Criminal da Comarca da Capital/PB à fl. 422.

Concluída a instrução e oferecidas as alegações finais pelo Parquet
(fls. 412-415) e pela Defesa (fls. 424-425), o MM Juiz, o Dr. Tércio Chaves de Moura,
julgou procedente a denuncia, condenando o réu pela prática dos crimes dos arts. 14 e 16,
II, da Lei nº 10.826/2003, c/c o art. 70 do CP, quando fixou a pena base em 3 (três) anos
e 6 (seis) meses de reclusão, aumentando-a de 1/6 (um sexto), por incidir o concurso
formal do art. 70 do CP, tornando a pena definitiva em 4 (quatro) anos e 2 (dois) meses
de reclusão, em regime semiaberto, e 15 (quinze) dias-multa à razão de 1/30 (um trinta
avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos (fls. 428-436).

Inconformada, apelou a i. Defesa (fls. 442-443), alegando, em suas
razões recursais (fls. 461-466), ser inadmissível o aditamento à denúncia, por ter sido
apresentado de forma intempestiva, pois foi juntado aos autos 20 (vinte) dias após o
início da contagem do prazo legal previsto no art. 384 do CPP. No mérito, aduz que o
delito de porte ilegal de arma de fogo é atípico, porque o apelante era policial na época
dos  fatos,  além de  asseverar  que  ele  foi  vítima  de  uma  armação  para  incriminá-lo,
requerendo, portanto, a absolvição.

Contrarrazões  ministerial  às  fls.  469-474,  pugnando  pelo
desprovimento do recurso.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral de Justiça, em Parecer
encartado às fls. 477-483, opinou pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

VOTO

1 – Do Juízo de admissibilidade recursal:

O recurso é tempestivo e adequado,  eis  que se trata de apelação
criminal em irresignação à sentença condenatória de fls. 428-436, a qual fora interposta
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em 13.5.2015 (fls. 442-443), tendo o Advogado sido o último a ser dela intimado em
11.5.2015 (fl. 441), estando, portanto, dentro do prazo de 5 (cinco) dias. Além disso, não
depende de preparo, por ser pública a ação penal, em atenção à Súmula n° 24 do TJPB.

Logo, conheço do apelo.

2. Preliminarmente – da irregularidade do aditamento, por ter
sido apresentado fora do prazo previsto no art. 384 do CPP:

A i. Defesa argumenta que o aditamento à denúncia às fls. 379-380
foi  feito  de  forma intempestiva,  por  ter  sido apresentado no dia  10.12.2013,  quando
deveria ser até 2.12.2013, de modo que extrapolou o prazo de 5 (cinco) dias previsto no
art. 384 do Código de Processo Penal.

Por se tratar de alegação envolvendo suposta irregularidade de ato
processual, hei de analisá-la em sede de preliminar.

Sem êxito a mencionada súplica.

Primeiro, vejamos o teor do aludido art. 384 do CPP:

Art. 384. Encerrada a instrução probatória, se entender cabível nova
definição jurídica do fato, em consequência de prova existente nos
autos de elemento ou circunstância da infração penal não contida na
acusação, o Ministério Público deverá aditar a denúncia ou queixa,
no  prazo  de  5  (cinco)  dias,  se  em  virtude  desta  houver  sido
instaurado o processo em crime de ação pública,  reduzindo-se  a
termo o aditamento, quando feito oralmente.

Como é sabido, o Ministério Público pode oferecer aditamento à
denúncia em qualquer momento processual, desde que o faça até a sentença. Isto se deve
em razão da imposição dos princípios da obrigatoriedade da ação penal pública e da
busca da verdade real.

Esse é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

Em  razão  do  princípio  da  indivisibilidade,  não  se  admite
arquivamento  implícito  em  crimes  de  ação  penal  pública
incondicionada. Portanto, o órgão acusador pode, a qualquer tempo,
antes da sentença, oferecer aditamento à denúncia, em observância
ainda aos princípios da obrigatoriedade da ação penal pública e da
busca  da  verdade  real.  Precedentes.  6.  Agravo  regimental
improvido. (STJ - AgRg-AREsp 81.207 - Rel. Min. Sebastião Reis
Júnior - DJE 21/08/2013 - pág. 1004)

Portanto, não existe prazo predefinido para que o Parquet apresente
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aditamento à denúncia,  havendo somente a data limite para tanto, qual seja,  antes da
prolação da sentença.

Ademais, mostra-se pertinente a exposição da douta Representante
do Parquet local, nas suas contrarrazões recursais de fls. 469-474, quando bem disse que
“o artigo 384 do Código de Processo Penal faz referência ao aditamento provocado após
a conclusão da instrução criminal”, e, com base nisso, concluiu a contento seu raciocínio:

Compulsando-se os autos, percebe-se que o Ministério Público não
foi  provocado  para  aditar  a  denúncia,  tampouco,  havia  sido
encerrada a instrução criminal quando do oferecimento desta, vez
que os autos foram entregues ao Parquet para o oferecimento de
alegações finais e no momento da confecção destas, verificou-se a
existência do crime de porte ilegal de arma de fogo ou munições de
uso restrito, não contemplado na denúncia.

Diante  do aditamento  à  denúncia  em questão,  o  eminente  Pretor
singular observou os ditames processuais penais, quando, à luz do § 2° do art. 384 do
CPP, determinou a remessa dos autos à Defesa, para que esta se manifestasse sobre as
modificações  implementadas  na  exordial,  situação  que  foi  observada  em  duas
oportunidades,  uma  pela  Defensoria  Pública  às  fls.  393-394;  outra  pelo  Advogado
constituído às fls. 403-405, ocorrendo, ainda, novo interrogatório do réu (DVD – fl. 410),
após o que foram oferecidas as alegações finais do Ministério Público (fls. 412-415).

Assim, não há que se falar de cerceamento de defesa, muito menos
em ofensa ao princípio do contraditório, sendo certo que o princípio magno do devido
processo legal foi, rigorosamente, observado.

A propósito:

É  firme  a  jurisprudência  deste  Superior  Tribunal  de  Justiça  no
sentido  de  que  inexiste  nulidade  em  mutatio  libelli,  quando
oportunizado à defesa o direito de se manifestar e produzir provas.
(STJ - RHC 24.616/ SP - Rel. Min. Jorge Mussi - DJE 01/06/2011)

Por derradeiro, a título de debate, no intuito de demonstrar que a
presente  insurgência,  data  venia,  se  apresenta  inócua,  insta  dizer  que,  ainda  que  o
Ministério Público permanecesse inerte frente à situação disposta no indigitado art. 384
do CPP, por não proceder ao aditamento à denúncia, o Juiz da causa tem o poder-dever de
remeter, nos moldes do art. 28 do CPP, os autos à Procuradoria-Geral de Justiça para que
esta adite à inicial, consoante preconiza o § 1° daquele dispositivo legal. In verbis:

CPP – Art. 384 […].

§ 1° Não procedendo o órgão do Ministério Público ao aditamento,
aplica-se o art. 28 deste Código. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).
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CPP –  Art.  28.  Se  o  órgão  do  Ministério  Público,  ao  invés  de
apresentar a denúncia, requerer o arquivamento do inquérito policial
ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no caso de considerar
improcedentes  as  razões  invocadas,  fará  remessa  do  inquérito  ou
peças  de  informação  ao  procurador-geral,  e  este  oferecerá  a
denúncia, designará outro órgão do Ministério Público para oferecê-
la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então estará o
juiz obrigado a atender.

Por conseguinte, rejeito a presente preliminar.

3 – Do mérito recursal:

Conforme relatado, a nobre Defesa alega a atipicidade do delito de
porte ilegal de arma de fogo, porque o apelante era policial na época dos fatos e, por isso,
podia  andar  armado,  além  de  asseverar  que  ele  foi  vítima  de  uma  armação  para
incriminá-lo, requerendo, portanto, a absolvição.

Eis,  em  suma,  os  termos  da  pretensão  recursal,  os  quais,
entrementes, não merecem prosperar, consoante as razões adiante delineadas.

De início, cumpre dizer que a sentença de fls.  428-436 atendeu ao
teor do art. 381, III, do CPP1, visto conter as indicações dos motivos fáticos e jurídicos
que  ocasionaram  a  condenação  do  réu,  perfazendo,  assim,  o  silogismo  esperado
(subsunção legal), de forma que não foi prolatada ao vazio do acaso, encontrando-se,
então, devidamente, fundamentada.

O apelante foi condenado pela infringência aos arts. 14 e 16, II, da
Lei nº 10.826/2003, c/c o art. 70 do CP, por ter sido preso em flagrante, no dia 7.7.2010,
pelas  16h,  próximo ao Fórum Criminal  desta  Capital/PB,  portando munições  de uso
permitido (calibre .38) e uma arma de fogo adulterada, pois as câmaras do seu tambor
foram reabertas para acomodar projéteis de calibre .357, que é de uso restrito, além de
portar munições deste calibre. Ademais, o Laudo Pericial atestou a aptidão de tal objeto
para realizar disparos em série (fls. 22-252).

Vejamos, então, a dicção de cada dispositivo legal acima apontado
da Lei nº 10.826/2003, in litteris:

Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito,
transportar,  ceder,  ainda  que  gratuitamente,  emprestar,  remeter,
empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou

1 Art. 381.  A sentença conterá:
[...];
III - a indicação dos motivos de fato e de direito em que se fundar a decisão.

2  Numeração equivocada, por não haver a sequência correta da paginação dos autos.
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munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com
determinação legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art.  16.  Possuir,  deter,  portar,  adquirir,  fornecer,  receber,  ter  em
depósito,  transportar,  ceder,  ainda  que  gratuitamente,  emprestar,
remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar arma de fogo,
acessório ou munição de uso proibido ou restrito, sem autorização e
em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:
[...];
II – modificar as características de arma de fogo, de forma a torná-
la equivalente a arma de fogo de uso proibido ou restrito ou para
fins de dificultar  ou de qualquer modo induzir  a erro autoridade
policial, perito ou juiz; [...].

O caso em comento é de fácil deslinde, não comportando maiores
delongas quanto à elucidação da autoria e da materialidade delitivas, uma vez que o MM.
Juiz a quo prolatou a sentença em conformidade com os aspectos fáticos, jurídicos e
probatórios discorridos nos autos, pois bem se debruçou em todo o percurso processual,
valendo-se,  para  a  condenação,  de  várias  fontes  probantes,  dentre  elas,  a  prisão  em
flagrante do apelante,  os elucidativos depoimentos testemunhais presenciais (fls.  176-
177, 299 e DVDs de fls.  367 e 370) e a conclusão do Laudo Pericial de fls.  22-25,
deixando claro, pois, que o recorrente praticou os crimes imputados na sentença.

Ao compulsar os autos, observa-se que a materialidade encontra-se,
devidamente, comprovada através do Auto de Prisão em Flagrante (fl. 6-29), do Auto de
Apresentação  e  Apreensão  (fl.  11)  e  do  Laudo  Pericial  de  Exame  de  Eficiência  de
Disparos em Arma de Fogo e Verificação de Adulteração (fls. 22-25).

Já autoria delitiva se revela, retilineamente, em face do réu Edhemar
da Silva  Souza,  visto  que os  copiosos  elementos  colhidos  no inquérito  policial  e  na
instrução criminal dão como certo que ele, no dia 7.7.2010, pelas 16h, próximo ao Fórum
Criminal desta Capital/PB, foi preso em flagrante delito por Policiais Federais, porque
transportava, no veículo que conduzia, um revólver Taurus calibre .38, n° JH-342690, de
uso permitido, sem possuir registro e autorização legal para tanto.

Depois,  constatou-se,  através  de  laudo  pericial,  que  houve
adulteração na aludida arma, para acomodar, nas câmaras do seu tambor, munição de
calibre .357, que é de uso restrito. Além do revólver, com o apelante foram encontrados 4
(quatro) munições, sendo dividida, em metade, de calibre .38 e calibre .357, ou seja, duas
de uso permitido e outras duas de uso proibido.
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O móvel da prisão em flagrante se deu em razão de o recorrente
tentar  conversar  com  um  servidor  da  2ª  Vara  do  Tribunal  do  Júri  da  Comarca  da
Capital/PB,  de  nome  Valter,  que  ficou  desconfiado  da  sua  insistente  atitude  de  lhe
procurar,  quando  resolveu  acionar  a  Polícia  Federal,  passando  a  informação  de  que
contra ele existia um mandado de prisão expedido pelo referido Juízo.

Diante  disso,  os  Agentes  da  Polícia  Federal  Alfredo Manoel  dos
Santos Júnior e Charles Marçal de Vasconcelos e o Delegado da Polícia Federal Jones
Ferreira  Leite  resolveram  abordar  o  acusado  para  cumprir  dito  mandado  de  prisão,
quando o flagraram transportando a citada arma de fogo no automóvel que conduzia.

Sobre a narrativa acima, vejamos os depoimentos das mencionadas
testemunhas, que afirmaram, categoricamente, na Justiça (fls. 176-177, 299 e DVDs de
fls. 367 e 370), que prenderam em flagrante o acusado em poder de uma arma de fogo
adulterada e municiada, discorrendo com riqueza de detalhes toda a ação delituosa dele,
revelando tal episódio da seguinte forma:

Jones Ferreira Leite – Delegado da Polícia Federal (testemunha – fl.
299): que na época estávamos em uma missão para apurar grupos
de  extermínio;  havia  uns  inquéritos  instaurados,  que  estavam
correndo na 2ª Vara do Tribunal do Júri, e todos os alvarás eram
conseguidos pelo juiz daquela vara;  o réu era um dos suspeitos,
pois supostamente estaria envolvido nos assassinatos lá no Estado;
recordo-me que num dia [...] ligou um rapaz dessa vara, de nome
Valter, que era assessor do Juiz; ele me disse que o acusado estava
ligando insistentemente para ele, mas não sabia o que o acusado
queria;  ele disse  que estava assustado;  eu e a minha equipe nos
deslocamos lá para a Vara; chegando, havia um mandado de prisão
expedido  pelo  juiz  contra  o  acusado,  que  era  PM [...];  nós  não
conhecíamos esse cabo, só de nome; nós combinamos de ficar nas
proximidades  do  prédio  da  Vara  e  quando  víssemos  alguém
suspeito,  abordaríamos;  o Valter  quando recebeu um telefone do
acusado dizendo que estava lá embaixo; o Valter desceu, mas não
sabia para onde se dirigir; Valter foi em direção a uma planta, nós
estávamos aguardando, quando um dos veículos abaixou o vidro e
chamou o Valter; nesse momento nós abordamos; percebi que na
oportunidade ele estava com um revólver 38, com duas munições
38 e duas munições 357, ou seja, o revólver era adulterado; ainda
tinha com ele quatro mil, trezentos e alguma coisa e um cheque de
cinco  mil  reais;  se  presumiu,  na  oportunidade,  que  talvez  ele
quisesse subornar o assessor em troca de alguma informação.

Charles Marçal de Vasconcelos – Agente Federal (testemunha – fls.
176-177): que na época do fato estava investigando a existência de
um grupo de  extermínio  na operação  "Águas Limpas",  em João
Pessoa; que o acusado era um dos investigados; que um funcionário
que  trabalhava  diretamente  com  o  juiz  da  vara  para  onde  foi
distribuído o procedimento da operação Águas Limpas, ligou para o
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delegado Jones Ferreira e informou que o acusado dizia que queria
falar  com ele,  sem adiantar  o  assunto;  que  o funcionário  estava
muito assustado e avisou que certamente o acusado estava próximo
ao  fórum;  que  o  depoente  e  APF  Alfredo,  Danilo,  Ávila  e  o
delegado  Jones  foram  até  o  fórum  [...];  Que  não  conhecia  o
acusado, mas viu quando de dentro do veículo referido nestes autos,
uma  pessoa  que  depois  identificou  como  o  acusado,  chamou  o
funcionário  Valter.  Que  esperou  Valter  se  aproximar  e  então  a
polícia se aproximou e fez a abordagem; que na revista pessoal no
acusado foi encontrado com cerca de cinco mil reais, em dinheiros
c cheques. Que no veículo onde estava o acusado, foi encontrado
por trás do banco do passageiro da frente, o revólver calibre 38,
municiado com munição calibre 357.

Sobre a colacionada prova oral,  deve-se prestigiar as  declarações
dos policiais que efetuaram a prisão em flagrante do apelante e que, por isso, se tornaram
testemunhas, pois são indivíduos credenciados a prevenir e reprimir a criminalidade, não
tendo interesse em acusar e incriminar inocentes, merecendo crédito até prova robusta em
contrário. E outra não é a posição dos nossos tribunais, inclusive, do E. STF, in litteris:

VALIDADE DO DEPOIMENTO TESTEMUNHAL DE AGENTES
POLICIAIS.  O  valor  do  depoimento  testemunhal  de  servidores
policiais - especialmente quando prestado em juízo, sob a garantia do
contraditório - reveste-se de inquaestionável eficácia probatória, não se
podendo desqualificá-lo pelo só fato de emanar de agentes estatais
incumbidos, por dever de ofício, da repressão penal. O depoimento
testemunhal  do  agente  policial  somente  não  terá  valor,  quando se
evidenciar que esse servidor do Estado, por revelar interesse particular
na investigação penal, age facciosamente ou quando se demonstrar -
tal como ocorre com as demais testemunhas - que as suas declarações
não encontram suporte e nem se harmonizam com outros elementos
probatórios idôneos. (STF - HC 73.518/SP - Rel. Min. Celso de Mello
- DJU 18.10.96).

Prova – Testemunha – Depoimentos de policiais que realizaram o
flagrante, colhidos no auto de prisão e reafirmados em juízo com
plena observância do contraditório – Idoneidade. [...]  É idônea a
prova  testemunhal  colhida  no  auto  de  prisão  em  flagrante  e
reafirmada  em  juízo,  com  plena  observância  do  contraditório,
mesmo  constituída  apenas  por  depoimentos  de  policiais  que
realizaram o flagrante. (STJ - RT 771/566).

Os depoimentos dos policiais que efetuaram a prisão em flagrante
delito  do  acusado possuem eficácia  probatória,  não  podendo ser
desconsiderados pelo só fato de emanar desses agentes públicos.
(TJPR -  AC 763.564-3  -  Rel.  Des.  Marcus  Vinicius  de  Lacerda
Costa - DJ 29/07/2011).

Percebe-se, claramente, que o apelante praticou os crimes dos art.
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14 e 16, parágrafo único, II,  da Lei n° 10.826/2003, até porque, além das precisas e
seguras  palavras  das  referidas  testemunhas presenciais,  o  cogitado Laudo Pericial  de
Exame de Eficiência de Disparos em Arma de Fogo e Verificação de Adulteração (fls.
22-25)  constatou  que  a  arma  de  fogo  apreendida  estava  adulterada  para  acomodar
munições de calibre .357, que é de uso proibido.

E, como bem explicitou o MM Juiz singular, “esta arma somente
será abastecida por munições deste calibre, não podendo mais ser utilizada as de calibre
38, de modo que a conduta do acusado de portar a arma adulterada se coaduna com o art.
16, inciso II da Lei 10826/03 (modificar as características de arma de fogo, de forma a
torná-la equivalente a arma de fogo de uso proibido ou restrito ou para fins de dificultar
ou de qualquer  modo induzir  a  erro autoridade policial,  perito  ou juiz).  Além disso,
também  foi  apreendido  em  poder  do  réu  duas  munições,  calibre  38,  devendo  ser
imputado a este também o art. 14 da lei citada acima, em concurso formal”.

A tese  da  Defesa,  de  que  a  prisão  em flagrante  do  réu  foi  uma
armação  para  incriminá-lo,  não  encontra  nenhum elemento  de  prova  nos  autos  para
subsidiá-lo na tentativa de absolvição, estando, portanto, totalmente isolada no processo.

O mesmo acontece com o interrogatório do recorrente, que negou a
prática dos crimes em estudo, conquanto suas palavras estão a ermo nos autos.

Ora,  o  nosso  sistema  de  avaliação  de  provas  é  orientado  pelo
princípio da persuasão racional do juiz (ou do livre convencimento motivado) previsto no
art. 155 do CPP, e, com base nisso, o MM Juiz da causa fundamentou sua decisão de
acordo  com a  sua  convicção  extraída  do  acervo  probatório,  quando  entendeu  que  o
apelante foi o autor dos crimes em estudo.

As  testemunhas  da  Defesa  em  nada  contribuíram  em  favor  do
apelante,  pois  não presenciaram os fatos e apenas informaram que o conheciam, não
trazendo aos autos nenhum fato que pudesse inocentá-lo.

Percebe-se,  categoricamente,  que  a  prova  oral  encontra-se
entrelaçada e em perfeita sintonia para fomentar um decreto condenatório.

Quanto à tese defensiva de que o apelante era policial militar ao
tempo da sua prisão em flagrante e que, por isso, era permitido andar armado, não sendo
necessária  a  autorização  preconizada  no  art.  6°  da  Lei  n°  10.826/2003,  não  merece
prosperar. Isto porque, apesar de o policial militar ter assegurado o direito do porte pela
lei, ante o exercício da atividade que exerce, tal direito somente terá validade para ser
exercido se ele registrar sua arma de fogo, de uso particular, no cadastro de armas do
SIGMA, através de suas respectivas corporações, o que não aconteceu.
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É o que determina o art. 2°, § 1°, inciso I, alínea “b”, do Decreto n°
5.123/2003, que regulamentou a cogitada Lei Federal n° 10.826/2003. Tal Decreto obriga
os policiais militares a cadastrarem suas armas no SIGMA, através de suas respectivas
corporações. Senão vejamos:

Art. 2° O SIGMA, instituído no Ministério da Defesa, no âmbito do
Comando  do  Exército,  com  circunscrição  em  todo  o  território
nacional,  tem por finalidade manter cadastro geral,  permanente e
integrado das armas de fogo importadas, produzidas e vendidas no
pais, de competência do SIGMA, e das armas de fogo que constem
dos registros próprios.

§ l° Serão cadastradas no SIGMA:

I - as armas de fogo institucionais, de porte e portáteis, constantes
de registros próprios:
[...];
b) das Policias Militares e Corpos de Bombeiros Militares;

Como  se  vê  das  provas  e  da  legislação  em  tela,  não  há  como
absolver o apelante, visto que ele, embora sendo policial militar, portava uma arma de
uso permitido adulterada e munições variadas de uso permitido (calibre .38) e de uso
restrito (calibre .357), sem ter realizado o devido registro da arma na sua corporação.

Para  desfechar  o  assunto  em  questão,  vale  colacionar  os
fundamentos  exarados  pelo  MM Juiz  a  quo,  os  quais,  com a  devida  licença,  ficam
fazendo parte deste julgado, como razões de decidir (fls. 433-434):

Noutro vértice, sabe-se que o crime de porte ilegal de arma de fogo
se  trata  de  tipo  de  perigo  abstrato,  que  alguns  denominam
"presumido", cuja existência a lei presume de forma absoluta (júris
et de jure), sem admitir prova em contrário. Basta a realização de
qualquer das ações nucleares mencionadas no tipo, sem autorização
e em desacordo com determinação legal  ou regulamentar,  para a
consumação,  sendo  irrelevante  qualquer  avaliação  subseqüente
sobre a ocorrência de efetivo perigo à coletividade.

Sendo  assim,  não  importa  se  o  denunciado  comprou  para  se
proteger de possíveis inimigos. O simples fato de estar guardando e
de ter adquirido (seja a que título for), de ter recebido a arma, em
desacordo  com  a  legislação  atinente,  consumado  está  o  delito
previsto na Lei acima referida.

Incorre em risco, levar uma arma municiada, em via pública, onde
há aglomeração de pessoas, não sendo esta a conduta condizente
com  um  servidor  que  tem  como  função  precípua  proteger  e
resguardar a vida e liberdade de outras pessoas.

Apelação criminal n° 0030766-07.2010.815.2002                                                             Des. CMBF - Relator                    12



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

Portanto, as provas da materialidade e autoria do ilícito emergem
em face do apelante de forma límpida e serena, por meio de informes trazidos durante a
instrução criminal, razão para não se falar de absolvição.

Ante o exposto, em harmonia com o parecer da douta Procuradoria-
Geral de Justiça, nego provimento ao apelo, mantendo a sentença tal como lançada.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador Márcio Murilo
da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal e Revisor, dele participando, além de
mim,  Relator,  o  Dr.  Marcos  William  de  Oliveira,  Juiz  de  Direito  Convocado  para
substituir o Desembargador Joás de Brito Pereira Filho.

Presente à Sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus Lopes
Ferreira, Promotor de Justiça Convocado.

Sala de Sessões “Des.  Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 8
(oito) dias do mês de novembro do ano de 2016.

João Pessoa, 10 de novembro de 2016.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                         Relator
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